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PRÒT0C0LU5TA

O Vereador que a presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas

pelo Artigo 128, §1°, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer, o

envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO - NELSON JOSÉ

TURECK, indicando que seja disponibilizado um canrinho de cortar grama para uso

da Associação de Moradores da AUNILESTE, para uso no corte de grama do

campo de futebol do bairro e dos terrenos públicos dos bairros que abrangem a

nossa associação.

JUSTIFICATIVA:

Por solicitação dos moradores daquela localidade e do Presidente da

Associação de moradores da AUNILESTE.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 03 de maio de 2010.

63/LQ

Enviar cópia
Presidente Ass. Mor. aUNILESTE

DR. ERALDoTeODORO DE OLIV
Vereador



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-/

SO^E AMATÉRIA:
) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

Sii^ Conforme anexo

qiÁnto ã prejudicialidade:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transfonnado em diploma legal (167,I,C)

) a paíposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
pro/ado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

JANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e L^i ^e
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: Ot/«£^5/2010.

(A) indicação n°
( ) indicação Legislativa n"
( ) Requerimento
( ) Outros

^5^' 72010
_/2010
_/2010
/2010

AUTOR (ES):(ES):

OCORRÊÍVOAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de PrejudidaJidade.

( ) Vido de competência da matéria. Competênda do (a)

( ) Vício de origem. Competênda privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitudonalidade através de emendas.

{ ) Necessário comgir nos seguintes pontos:

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.IVI. n°
( ) Moção n"

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

_/2010
_/2010
/2010

/2010

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 0^72010.

(^ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
{ ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Franci
Procurador Pai

Oab/Pr 29.39

ititutivo em anexo,
cias.

Emendas em anexo.


